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financeira municipal, exigindo desembolsos que poderiam ser evitados.

Diante do exposto, torna-se evidente a necessidade de garantir a integridade, a disponibilidade e a
proteção do veículo oficial, a fim de assegurar a continuidade das atividades institucionais e eütar
prejúzos decorrentes de sua eventual inutilização. A preservação desse bem é indispensável para a
regular execução dos serviços municipais e para o atendimento eficiente das demandas da administação
públic4 sendo essencial a adoção de providências que resguardem seu uso e frrncionamento adequado.

A solução a ser contratada consiste na contratação de empresa seguradora devidamente
autorizada pela Superintendência de Seguros Privados (SU§EP) para fomecimento de seguro
veicular com cobeÉurâ compreensiva, destinado à frota de veículos oficiais do Município de Capela
do Alto Alegre.

O serviço visa sinistros diversos, bem
como asseguraÍ a co municipais, especialmente
nas áÍeas de saúde, tivos.

A contratação será '1, que regula as licitações e

contratos administrativos. vel para a contrataçáo
de bens e serviços com dos para compras diretas.

O procedimento lica, em especial a

legalidade, rt. 5o da Lei no

14.13312021, no meio oficial.

3. DOS REQ

Para asse do Município de

Capela do s, jurídicos e

operacio

l. Registro na S

A empresa e autorizada a operar

pela Supe

vigente.

pela legislação

2. Cobertu ra com

A apólice deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

o Colisão, roubo/furto, incêndio;

o Danos materiais, co{porais e morais a terceiros;

o Assistência 24hnacional (pane, guincho, chaveiro, etc.);

o Danos a vidros, retrovisores, faróis e lanternas;

3. Vigência e apólices individualizadas
As coberturas deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses, com emissão de apólices

individualizadas para cada veículo listado.

a

dência onforme

na Lei Federal n

S

inte

o valor não ul

ípios da
resse público, c

4. Atendimento em todo o território nacional
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A seguradora deverá garantir atendimento e cobertura nacional, com rede de oficinas
credenciadas e canais de suporte ao segurado.

5. Franquias e condições de pagamento

As franquias deverão estar dentro dos padrões de mercado e não onerar indevidamente a

Administração.

6. Apoio técnico e operacional
A contratada deverá fornecer suporte técnico e orientação administrativa, incluindo abertura

de sinistros, acompanhamento imento de dúvidas operacionais.

7. Segurança j
o Todas as devidamente descritas em

no 14.13312021 e norÍnascontrato ou

reguladoras

4.1. DAS O

4.1 .1. Pro

4.1.2. A possa
executar os

4.1.3. Emitir ao material
solicitado, o

4.1.4.

4.1.5. Prestar solicitados pela
CONTRATAD cumpr1r suas obrigações
dentro dos prazos es

4.1.6. Acompanhar e entante da Administração
especialmente

4.1.7 . Notificar,
do contrato, apli

no curso de execução

4.1.8. Pagar a fatura ou nota e fOrma previstos neste Termo de

Referência;

4.1.9 Designar servidor responsável pelo recebimento, fiscalização e conferência dos serviços;
4.1.10 Prestar informações, atinentes ao objeto da contratação, que veúam a ser solicitadas pela
Contratada;

4.1.11. A Administração terá a opção de extingúr o contrato, sem ônus, quando não dispuser de
créditos orçamentários para sua continüdade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

4.2. DAs onnrclÇÕns DA coNTRATADA

4.2.1. Executar os serviços conforme especificações da propost4 com os recuÍses necessiírios ao
prefeito cumprimento das cláusulas contratuais;

que

e

-l
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4.2.2. Acei+,ar os acÍéscimos e supressões de até 25%o (vinte e cinco par cento) propostos pela
administração da Prefeitura Municipal de Capela do Alto Alegre/BA, conforme previsto no art. 125,
daLei 14.133/21;

4.2.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus
empregados no cumprimento das obrigagões contraídas nesta licitação;

4.2.4. Ressarcir os eventuais prejúzos causados ao Município de Capela do Alto Alegre/BA e/ou a
terceiros, provocados par ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas.

4.2.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

4.2.6. Responder por
de motivo de força

s dos serviços, salvo na ocorrência
desde que comunicados a

CONTRATANTE no
CONTRATANTE.

4.2.7. Não transferir a ialmente, as obrigações
assumidas, nem su exceto nas condições
autonzadas no Termo de

4.2.8. Responsabilizar-se stas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, tia e quaisquer outras
que incidam ou

4.2.9. S anexos, que
integram

4.2.10. ou em parte, os

da execução ouserviços efetuados
dos materiais

4.2.t1. u servlços a serem
executados, de

5.l.Agestãoea a) Sr. Jarbas Almeida de

Oliveira, Matrícula no 2 no curso da execução
do contrato e de darâ

s.2. A fi responsabilidade da
CONTRATAD
imperfeições de qualidade inferior
e, na ocorência desta, nâo implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e

prepostos, em conformidade com a Lei 14.1332021.

5.3. O fiscal do contrato anotffá em regisüo próprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execução
do contrato, indicando di4 mês e ano, bem coma o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos a autoridade competente pma as providencias cabíveis.

6.1. O valor previnmente estimado da contrataçáo deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a

os danos e

ordem expressa e escrita da

a

ueuer das prestações a

, as suas

ode

SE

DO CONT TO

AS

que resultante de

DE

despesas

EDA
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serem contÍatadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execugão do objeto;

6.2. O valor estimado seú definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização
dos parâmetros previstos no § l"do art. 23 daLei n" 14.133, de 2021.
6.3. O orçamento estimado da contratação teú caráter sigiloso, com a devida classificação do nível
de acesso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessiírias para a elaboração das propostas. Contudo, o sigilo não prevalecera para os órgãos de
controle intemo e extemo.

Será selecionado o a menor proposta por
valor global, desde que rma:

7.1. HABILITAÇÃO
7,1,1. A Habilitação
documentos:

entação dos seguintes

a) Registro Comercial,
b) Ato Constitutivo, registrado, em se tratando

de soci ou última alteração
s comprobat6rios deconso

eleição
c) Inscri de diretoria em

exercl
d) Decreto de em funcionamento

órgão competente,no país,
quando

7.2. REG

7.2.1. A re§entações dos
§eguintes

a) Prova de Ministério da Fazenda
(cNPJ/MF);

b) Prova de conjunta negativa
pela Secretaria dade débitos

Receita F acronal);

c) Prova de regularidade com aFazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com aFazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através
do Certificado de Regularidade do FGTS -CRF;

0 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentaçáo de Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALTTICAÇÃO ECONÔMICO-FINAIICEIRA:
7.3.1. A Qualifica ao Econômico-financeira será comprovada mediante a apresenta ao dos
seguintes documentos:

a

do

t
.DA Côuro UM TODO

por

caso de

ou
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8.1. Os recurses paÍa cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão
a conta da seguinte dotação orçamentaria:

9.1. A contratação
leis, decretos,
indiretamente

9.2. Na elabo
a legislação

. Códigos, I
o Normas
o Normas
o Outras

Para efeito desta co
aceitabilidade do preço
e seis centavos),

33

e

1, devendo observar as

pais diretamente e

assim coma toda

_ ABNT;

ao critério máximo de

enta e dois reais e oitentae

rÉnclq. NASCIMENTO
Secretária Municipal de Saúde

Em: 1210812025.

ORGAOruNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
i,:ir;,ii,rr . DESPESA

FONTE DE
RECT]RSOS

0610- Fundo Municipal de :

Saúde.
e

1.500.1002

I

FORD _ TRANSIf MINIBUS 2"0 I6Y
Placa: TGX0D94, ANO: 202512026
CHAS SI :WFOJTTBF5TUO I 99 I 3

18L.

Un I
R$ 8.352,86

R$
8.352,86

a) Certidão negativa de falência ou concordataexpedida pelo distribuidor da sede do licitante válida
na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o documento não
consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com datade expedição ou revalidação
dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores data darealização da licitação.

DA ESTIMATTVA DO VALOR DA

ao

^M,

DE :ffiENTáRIt

com

SUAS

OS

de

Item
:QUAN V. Unit V Total
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAUDE - SESAB

Termo de Transferência Externa

No doTermo: 20251001593 Data da Movimentação: 1A0812025 Prev. de Retorno: 311142029

Cedente: 019000 - SECRETARIA DA SAUDE - SESAB

DEStINO: 13.897.111/OOO1-94 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

Endereço: RUA 19 DE MARÇo, 119 - cENTRo - 0az4 - cApELA Do ALTo ALEGRE - BA

MOtiVO: 115 - CESSÃO DE USO

12lAü2025 $:AO

Item Patrimônio Cód. Antigo Descrição Sit. Física Valor (R$)

007M610 VEICULO DE PASSAGEIRO TIPO VAN - DESCRICAO:

VEICULO, de Serviço Administrativo, para Transporte de Técnico e
Equipamento em viagem, tipo Van ou Minibus, capacidade mínima
de passageiros 15 + 1, Diesel, nâ cor branca, com pintura da
logomarca padrâo GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA - BRASAO
DE ARMAS USO EXCLUSIVO EM SERVICO, na lateraldas portas
dianteiras do veÍculo. DAOOS TECNICOS: Comburstível: Diesel;
Compete a SAEB o desempenho das aüvidades de inspeção de
veículos automotores, em conjunto com a unidade adquirente, e do
seu emplacamento/registro junto aos órgãos c,rcmpetentes. SEI:
019.4975.2025.001252ô-61 AFM: 19.004.0012312025. NF:
000.927.629 MODELO: FORD TRANSIT B46E AMB. - PLACA:
TGX0D94 - CHASSI: WF0JTTBF5TU019913 - RENAVAM:
01446977460 - MARCA: FORD - MODELO: TRANSIT B46E AMB
- ANO FABRICACAO: 2025 - ANO MODELO: 2026 -
COMBUSTIVEL: DIESEL - COR: BRANCA - Nô DO MOTOR;
TU019913

BOM 245.000,00

Total: 245.000,00

Autorizo a movimentação do(s) bem(ns) Patrimonial(is).
Atesto que recebi os bens patrimoniais constantes
neste termo, assumindo total responsabilidade
pela guarda e zelo dos mesmos.

Destino

_J_t_

Ass./Carimbo Origem

icomll i nkdata/patrimon

Patrimônio

iaTransferencia.asr Página 1

1



GOVERNO DO ESTADO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DA BAHIA
Dc/DA/Coordenação de Patrimônio

Ofício Circular n' 01 12025

Salvador, 12 de Agosto de 2A25

Prefeitura Municipal

A/c: Prefeito(a) Municipal

Assunto: Efetivação de Apólice de Seguro * Veículos cedidos a0 Município.

Prezado(a) Prefeito(a),

Ao cumprimentá-lo(a), quanto aos veículos de propriedade do Estado da Búia e

sedidos a esse município, solicitamos o que segue.

Em atenção ao que dispõe(m) o(s) termo(s) de cessão de uso que deu(deram) suporte à

entrega do(s) veículo(s) em favor desse município, solicitamos de V. Sa. que seja

realiz-ada a apólice de seguro conforme disposto na Cláusula Terceira- das Obrigações

do Termo de Cessão de Uso:

cLÁusal,A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOSS
«V - Assumir a responsabilidade e as despesos com s se-

gurança, conservoção e manutenção do(s) bem(ns) cedi-

do(s), tnclusive seguro e custeio com a manutençiio ne-

cessdri&.,,"

Solicitamos que seja encaminhada a essa Coordenação de Patrimônio cópia da apolice

supracitada no praza de 24hs, apos o recebimento do veículo que o Município fora

contemplado para e-mai I : zorail de. ol iveira@saude. ba. gov.br.

Certos da atenção desse município aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de

estima, ao passo que nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos,

especialmente através dos números 7l-31 15-4393/31 I 5-4158.

Atenciosamente,

de Oliveira
Patrimônio -COPAT

48 Avenida 400, Plataforma 6, Lado B - Centro AdministratÍvo da Bahia - Salvador-Bahia CEP 41.750-300

Telefones. 3 I I 5-4369 E-mail: Site: www.saude.ba.gov.br.
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B Porto
Seguro ORçAMENTO SEGURO AUTO FROTA FROTA

Otçarpno: 157118210

OpetaÉo de l.legódo: Convencional

Ilpo de Embsão: Seguro Novo TaÉfa: Agosto/2025

lnklo da VqÊnda: 1410812025 tlata do Oryamenbz 1310812025

Tórmlm da Yqândaz 1410812026 Vesão do cáhulo: 1

QuanlHade de lbns: 1 ÚUma Uberação: 13lOBt2O25

Ilpo de ConmÉo: Seguro Tradicional - Rede Referenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Dados do corftr

N--' Telefuip Códlgo SUSEP

Dadoe do dienu

Rdo SociaL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11po Pma: JurídicaGNPJ: 11.286.393/0001-68

Allvldade: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prêmlo por CoberUrm / Cláuulas / Âeesórloe

Pr6mioDccrição

R$ 0.2)4,80

R$ 3002e

R$ í@,82

R$ í5-r,í)

R$ 4,q)

R$ 18f,8f

Rl stlp

R$ 0,m

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

c4flp

DMS MATERIAI§i . lE RlS@

DANOS @RPORAI§i . lE RlS@

ÂCIDENIE§} PESSOAIS POR PAS§IGEIRO

DA}.IG} MORAIS A TERCEIROS - lE RFi@

076 - Ilam m Vldlu, Rüuybora, [anbmre e Faúb - Rede Refercndada

458 - Asstünda 2|h lnbrnedi{lda(Parc lflXIar}Slnhüo ãnOkm}Rede R#rcndada

ACESSÓRIo CARROCERI,A

ACESSÓR|O EGIUIPAITENTOS

ACESSÓR|o SOM - RADIO AIII+M

ACESSÓRIo KIT GÁS

Os Yefilloo são do pÍopÍlodade

Emprea (PJ): 1



PÉmlo do Segurc

Pnâmlo I{uklo do Segurc: R$ 8.352,86

IOF: 0,00% PÍ6mb à YhtÊ do seguro: R$ 8.352,86

ESTE ORÇAMENTO NÃO rMpLtCA NA ACETTAÇÃO DO SEGURO.

o SEGURo sERÁ vÁLtDo coM o RECEBTMENTo ou rRANsMtssÃo oA pRoposrA ELETFoN|CA. euANDo NEcEssÁRlo,
PODERÃO SER SOLICITADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE, VISTORIA PRÉVA, NOTA FISCAL DO VEÍCULOS OU EOUIPAMENTOS

ou DoCUMENTAçÕES CoMPLEMENTARES coMo poR ExEMpLo oocuMENTo oE BL|NDAGEM Do vEÍculo.

A SEGURADoRA TERÁ 1s (outNzE) DrAs coRRrDos Após o pRorocoLo ou rRÂNSMrssÃo DA pRoposrA pARA sE
MANIFESTAR SOBRE A CONCRE-TEAçÃO OU NÁO DO SEGURO. NO cASo DE NÃo ACEITAÇÃo Do sEGURo, o EVENTUAL
pREMto pAGo pELo pRopoNENTe senÁ oevolvtoo ATUALtzADo pELo tpcr.ltBcE.

'A coNTRÂTAçÃo DA tMpoRTÂNcA SEGURÁDA NA MoDALTDADE vALoR oETERMINADo ESTÁ suJEtrA A ANALISE E corAÇÃo
DA SEGURADoRA No MoMENTo DA EMIsSÃo Do sEGURo.

Na hipótese dê sinistro, o segursdo arsará com os prejuízos, até o valoÍ da franquia; e I seguradora, com aqueles quê excederem a
,ranquiâ. A franquia devêrá ser paga pêlo segurado diretamente à oficina que reparou o veÍculo.

O rlores deste orçamento são válidos até 1210912025

opçÔes DE PAGATTENTO

Bol€b I' Parela a 10 ou a 30 dias - D'omab Garne

Parcela Jurc Parela (R$) Total (R$)

1 0,0070 R$ 8.352,86 R$ 8.352,86

2 0,000/o R$ 4.176,43 R$ 8.352,86

3 0,000/o R$ 2.784,29 R$ 8.352,87

4 0,0070 R$ 2.088,22 R$ 8.352,88

5 0,000/o R$ 1.670,57 R$ 8.352,85

6 0,000/o R$ 1.392,14 R$ 8.352,84

7

8

0,0070 R$ 1.193,27 R$ 8.352,89

0,00% R$ 1.U4,11 R$ 8.352,99

I 0,000/o R$ 928,10 R$ 8.352,90

10 0,000/o R$ 835,29 R$ 8.352,90

Todas Débb C. Conenb

Parela Jurc Parcla (R$) Total (R$)

1 0,0070 R$ 8.352,86 R$ 8.352,86

2 0,000/o R$ 4.176,43 R$ 8.352,86

3 0,00% R$ 2.784,29 R$ 8.352,87

4 0,00% R$ 2.088,22 R$ 8.352,88

5 0,00% R$ 1.670,57 R$ 8.352,85

6 0,00% R$ 1.392,14 R$ 8.352,84

7 0,00% R$ 1.193,27 R$ 8.352,89

I 0,0070 R$ 1.044,11 R$ 8.352,88



Parcela Jurc Parcela (R$) rür F$)

I 0,0070 R$ 928,10 R$ 8.352,90

10 0,000/o R$ 835,29 R$ 8.352,90

Todm Gar6o de Grédb - tlomals Bandelras

Pareh Jurm Pamla (R$) rüt (R$)

1 0,000/o R$ 8.352,86 R$ 8.352,86

2 0,000/o R$ 4.176,43 R$ 8.352,86

3 0,00% R$ 2.784,29 R$ 8.352,87

4 0,0070 R$ 2.088,22 R$ 8.352,88

5 0,0070 R$ 1.670,57 R$ 8.352,85

6 0,00%o R$ 1.392,14 R$ 8.352,84

7 0,00% R$ 1.193,27 R$ 8.352,89

8

I

0,000/o R$ 1.044,11 R$ 8.352,88

0,000/o R$ 928,10 R$ 8.352,90

10 0,0070 R$ 835,29 R$ 8.352,90

Todas CaÍtu do Gtádb Potu Seguro

Parela Jurcs Parela (R$) rüt (R$)

1 0,00% R$ 8.352,86 R$ 8.352,86

2 0,00% R$ 4.176,43 R$ 8.352,86

3 0,0070 R$ 2.784,29 R$ 8.352,87

4 0,00% R$ 2.088,22 R$ 8.352,88

5 0,000/o R$ 1.670,57 R$ 8.352,85

6 0,000/o R$ 1.392,14 R$ 8,352,84

7 0,000/o R$ 1.193,27 R$ 8.352,89

8 0,00% R$ 1.044,11 R$ 8.352,88

I 0,000/o R$ 928,10 R$ 8.352,90

10 0,0070 R$ 835,29 R$ 8.352,90

Plm SITSEP 154í+qDel720l7-12 - V*Í ô lrsraô Rí.nmbdo o ValoÍ D3bm Ído RârE eE (0ãlí), RCF A (559» APP

(520), 
^ÉUít* 

(512)

Al. BaÉo de Piradcaba, 618634 / Tors B - T aÍrdar - CEP 01210É12 - São Paulo - SP

PoÍb Sogulo Cla de Seguros Gerab - CNPJ 61.198.164 n01€0 - Códlgo Strsep (0588ô)


